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IEIN9. 640, DE 29 . DE DEzm.Bro. DE 1982.

"Incorpora gratificação de produtividade".

A c:AA1>.RAMUNICIPALDENOVA IQ.I1IÇU,POR SEm 1m-

PRESml'1\NTES ux;.uS,I:ECRETA E EU SANCICN> A

SEX>UlNI'E LEI:

Art.'· 19, - A gratifiçação de prOdutivi
dade, criada pela De1~ação n9. 609/74 e alte-

- ,. "~.".~-..,... '~- -~.--' - - ~~-- ..•.. - ..•

radclpelãS leis rRs. 216/78 e 351n9, 5efã~iOOõr

pora&. aos proventos de aposentadoria dos FiS~:
de Rerx'Ia, (bras e Agentes Tributários.

Art.29 - Esta lei publicàda, produzi

rá efeitos a partir de 01 de deZE!lli:>rode 1982~..

Art. 39 - Revogam-se as disposiç<íel; em
contrário.

PREFEITURAMUNICIPALDENOVA IGUl\ÇU,.29

llE DEZEMBro DE L982.

. - JOÃO RUY D:;; QUEIROZ r1Nl/EIRO 

Prefeito


